
cflLrL
OE lcAptf

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA NA
COMUNIDADE DE REQUENGUETA E DÁ OUTRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e

em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e

promulga a seguinte Lei:

Art. ls, Fica denominada "RUA CARLOS AUGUSTO MEDEIROS REBOUçAS" a rua com
120 metros de comprimento, que tem início na pista principal, ao lado da residência do
Sr. Frank Piffath, até a levada da Salina Nazaré, na Comunidade de Requenguela.

AÍt Zs - Esta Lei entrará em vigor na data de publicação.

PAÇO DA CÀMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-CE, em 24 de agosto de 2023.
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AUTÓGRAFO DE LEI N9 O42l2O23. DO PROIETO DE LEI N9 OL5/2O23, dC 10 dC AgOStO

d,e 2023, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal.


